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CÁMARA DE CAIARI-NIA
Proc. Adm. n.2 01.3/2023

Fls. efe Visto:

ESTADO DO MARANHAO
CÁMARA MUNICIPAL DE CAJARI

CNIfj: 69.378.693/0001-57

CONTRATO N° 011/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO W 013/2023
DISPENSA N' 00912023

TERMO DE CONTRATO
CELEBRAM A CÁMARA
CAJARI E A EMPRESA
COMÉRCIO BREO.

QUE ENTRE SI
MUNICIPAL DE

GSA SERVICOS E

Pelo presente instrumento, A CÁMARA MUNICIPAL DE CAJAR1, CNP.1 no.
69.378.693/0001-57, neste ato representada pelo seu Presidente, Senhor JORGE ANTONIO SERRA, inscrito no
CPF sob o no. 335.480.213-87, doravante denominada CONTRATANTE; e a Empresa GSA SERVICOS E
COMERCIO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 35.950.825/0001-51, com sede na Rua do Estanho n° 10, Qda 51,
Bairro Coroado, So Luís — MA, neste ato representada por sua representante legal a Senhor GENESIO
RODRIGUES DA SILVA FILHO, inscrito(a) no CPF sob o n°. 751.978.203-49, doravante denominado
simplesmente CONTRATADO, firmara o presente contrato, nos termos e condices estabelecidas a seguir, tudo de
acordo coma Lei 14.133/21 e alteragdes posteriores.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1. A necessidade de contrataçáo de empresa para prestagáo de servigos gráficos com fornecirnento de materiai,s, para
atender as necessidades da Cámara Municipal de Cajari-MA, nos termos do Termo de Referéncia_
1.2. Vincula-se ao presente contrato o termo de Dispensa n° 009/2023, bem corno a proposta da Contratada os quais
se constituern era parte integrante deste instrumento, independente de transcrieáo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA
TU. prestar os servigos nas condigóes estabelecidas no termo de referéncia e na Proposta Financeira;
11.2.Responsabiliz,ar-se pelo reconhecimento dos tributos decorrentes no CONTRATO, bem como alear com os
encargos trabalhistas, securitários e outros de qualquer natureza, relativos na máo-de-obra utilizada na execuçáo do
objetivo licitado;
1I.3.Cumprir durante a execuçáo do CONTRATO, todas as leis e posturas Federais, Estaduais ou Municipais vigentes
e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infragáo a que houver dado causa;
II.4.Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execuçáo do CONTRATO, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fisealizaçáo e o acompanhamento da
CONTRATANTE;
113. Empregar máo-de-obra especializada e material de qualidade para atender as demandas solicitadas;
11.6. Fornecer, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, os esclarecimentos e as informa0es técnicas
pertinentes;
11.7. Manter durante toda a execugáo do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigacées por ele assun3idas,
todas as condicó'es de habilitagáo qualificagáo exigidas na licitaeáo;
11.8. Manter os ernpregados ou representantes devidamente identificados para executarem a entrega do servigo,
observando as normas de seguranca da CONTRATANTE.
11.9. Indicar representante para relacionar-se com a CONTRATANTE como responsável pela execuçáo do objeto;

assegarar a execurráo dos servicos de assisténcia técnica aos bens ernpregados no servico, garantindo o perfeito
funcionamento, de modo a nlo suspender ou paralisar os servigos por falhas ou defeitos cm qualquer dos
equipamentos;
11.11. aceitar, nas mesmas condigi5es ora pactuadas, acréscimo ou supressiks que se fizerem acessórios, no percentual
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor deste contrato.
II.11.Aceitar supervisáo dos servigos de servidor designado pela contratante;
11.12. responsabilizar-se pelo reconhecimento dos tributos decorrentes no CONTRATO, bem como arcar com os
encargos trabalhistas, securitários e outros de qualquer natureza, relativos na máo-de-obra utilizada na execuçáo do
objetivo licitado;
11.13. cumprir durante a execucáo do CONTRATO, todas as leis e posturas Federal, Estaduais ou Municipais vigentes
e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infragáo a que houver dado causa;
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11.14. responsabilizar-se pelos danos eausados diretamente a CONTRATANTE, decorrentes de sua culpa on dolo na
execucäo do CONTRATO, no exchlind0 on reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacäo e o acompanhamento da
CONTRATANTE;
11.15. errpregar mão-de-obra especializada, onde os profissionais que iräo realizar os procedimentos deverão estarem
devidamente registrados no sea conselho de classe corn autorizacäo legal para o exercicio da profissäo e ainda
habilidade técnica visando o melhor resultado do servigo;
11.16. fomecer, sempre quo solicitado pela CONTRATANTE, os esclarecimentos e as informav3es tecnicas
pertinentes;
11.17. manter durante toda a execucdo do CONTRATO, em compatibilidade corn as obrigacoes por ek assumidas,
todas as condicöes de habilitacio qualificação exigidas na licitacao;
11.18. manter os empregados ou representantes devidamente identificados para executarem a entrega do service,
observando as norms de segurança da CONTRATANTE.
11.19. indicar representante para relacionar-se corn a Contratante como responsável pela execucäo do objeto;

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACI5ES DA CONTRATAN I'E
111.1. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo corn os termos de
sua proposta;
111.2. garantir o ficl cumprimento do presente Contrato, obrigando-se a proporcionar todas as facilidades para que a
CONTRATADA possa cumprir suas obrigacäes dentro das normas e condiçoes deste contrato;
111.3. designar urn servidor para acompanhar e fiscalizar a execueäo deste eontrato;
111.4. efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA em conforrnidade corn o previsto neste contrato;
111.5. rejeitar, no todo on em parte, os servicos executados em desacordo corn as obrigaciies assumidas pela
CONTRATADA;
111.6. notificar a CONTRATADA, sobre imperfeköes, falhas ou irregularidades comstatadas nos servicos prestados,
para qua sejam adotadas as medidas corretivas necessirias.

CLÄUSULA QUARTA - DO PRECO
V1.1. A CONTRATANTE pagar la a CONTRATADA pea execucdo dos services objeto deste contrato é de R$
44.440,00 (quarenta e quatro mu quatrocentos e quarenta reais) que será page todas dentro do exercicio de 2023.

-

ITEM DESCRICAO DOS SERVICOS UNID QTD V. UNIT. V. TOTAL
CONFECcA0 DE 'rano DE CIDADÃO
EM MATERIAL RIGID() PARA ESCRITA
EM ALTA RESOLUCAO APENAS NA
FRENTE: NO FORMAT° 21,5 CM X 29,5
CM, PAPEL MAGGIORASCA OURO 250
GRAMAS.OBS: ESTE MATERIAL SERA

1 ENTREGU E DENTRO DE UMA UNED. 30 40,00 1.200,00
EMBALAGEM, ENVELOPE SENDO ESTA
NAS SEGU1NTES ESPECIFICACt5ES:
FORMAT° COM 34CM X 24 CM,
REVESTIDO EM PAPEL MAGGIORASCA
(COR A DEFINIR) 250 GRAMAS COM
IMPRESSÃO 4X0 (COLADO).
AGENDA COM CAPA DURA: MIOLO EM
PAPEL AP.E. RGAMINHADO IMPRESNO
EM UMA COR, NO FORMATO 21X15

2 FECHADO. CAPA: FORMAT° 21X30 UN1D. 50 95,00 4.750,00
ABERTO COLORIDO FRENTE E VERSO
COM LOGO DA CAMARA LAMINACILO
FOSCA. ACABAMENTO EM WIRE-0

BANNER MED. 0,80CM X 3,00M COM3 DVERES EM GERAL Unid 25 195,00 4.875,00
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6

7

8

9

10

11

BLOCO DE ANOTACÓES
150MMX210M/v1, 20PÁGINAS, PAPEL
OFFSET 75G, 4X0 CORES.
BOLETIM INFORMATIVO DO LEGIS.
COLOR MED. 24X34CM
CANETAS PERSONALIZADAS COM
LOGO DA CAMARA
CRACHAS EM PVC TAM89X56MM COM
CORDÁO PERSONALIZADO
ENVELOPE KRAFIT OURO MED.
24X34CM. IMPRESSÁO EM 01 COR
ENVEIAPE OFICIO TIMBRADO
BRANCO, MED. 11.5X23CM IMPRESSÁO
COLOR
PAPEL TIMBRADO POLICROMIA 4X0
PAPEL AP 75GR2 IMP. 01 COR BLC. C/100
PASTA COM BOLSO TAMA,NHO
ABERTO 44X31,7CM+ 17,4CM BOLSO
TAMANHO FECHADO 22CMX31,
7CM.PAPEL SUPREMUM, 240G.
ACABANIENTO FACA PADRÁO BOLSA,
RECORTE ESPECIAL.

UNID.

 Und

UNID.

UNID.

 Und

Und

Und

UNID.

300

150

100

10

2500

2500

150

1.000

4,00

8,00

7,00

35,00

1,40

0,90

25,00

2,60

1.200,00

1.200,00

700,00

350,00

3.500,00

2.250,00

3.750,00

2.600,00

A

\\\

12

13

14

15

16

PLACA DE APO INOX HOMENAGEM,
GRAVAÇÁO DIGITALIZADA,
MULTICOLORIDA, COM FUNDID PRETO
OU PRATA, COM GRAVACÁO EM PRETO
OU DOURADO, ACONPANHA EST0.10
DE MADEIRA COM ACABAMENTO EM
VELUDO OU SIMILAR, MEDIDA 20 X
16CM. PLAZO DE ENTREGA 96 HORAS
APÓS APROVACÁO DA ARTE, ARTE POR
CONTA DA PRESTADORA DO SERVICO

UN1DADE CAPA DE PROCESSO EM
POLICROMI.A PAPEL SUPREMO 250GR2

ADESIVO INTERNO PARA VEÍCULO
MEDINDO 10 CM X 15 CM

PLACA LEGISLATIVA COM A FOTO DOS
VEREADORES 80 CM X 1 M, FEITA EM
VIDRO TEMPERADO COM QUATRO FU-
ROS E ADESIVO ESPELHADO E QUATRO
ALONGADORES INOX
SUPORTE PARA IDENTIFICACÁO
PARLAMENTAR EM ACRÍLICO CRISTAL
PARA VEREADORES, MEDINDO 10 CM
ALTURA POR 25 CM DE COIVIPRIMENTO

VALOR TOTAL

UNID.

UND

UND

UND

UND

20

1000

11

5

20

250,00

1,40

15,00

1.900,00

100,00

5.000,00

1.400,00

165,00

9.500,00

2.000,00

44.440,00

IV.2. No precia já se encontram computados todos os impostos, tributos e demais despesas que, dieta ou indiretamente
tenham relagáo com o objeto deste contrato.
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÁO ORÇA.MENTÁRIA

V.1. A despesa decorrente da execueáo do presente contrato correrá á conta do Orçamento Geral da Cámara Municipal
de Cajari:
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01.031 — ACAO LEGISLATIVA
01.031.01 PROCESSO LEGISLATIVO
101.031.0001.2002.0000 — MANUTENcA0 DAS ATW. ADMIN. E LEG. DO PODER LEGISLATIVO
3390.39.00 — OUTROS SERVIcOS DE TERCE1ROS PESSOA JURIDICA

CLA.USULA SEXTA - DO PAGAMENTO
VIA. Os pagamentos das operaci5es do objeto acima naencionado, sera° efetuados mensalmente pela
CONTRATANTE por meio de ordem banciria, ate o 10° (decimo) dia ütil apes apresentacao das respectivas Notas
Fiscais/Faturas, cm 02 (duns) vias, de cada item devidamente atestadas pelos setores competentes da
CONTRATANTE.

Nao sera efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidacdo da
obrigaeao financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
VI.3. Os valores dos servicos de que trata este item sujeitam-se is seguintes regras:
a) sobre os valores dos servieos inciditho os tributos e demais encargos de responsabilidade da adjudicataria;
b) os valores sao fixos e irreajustaveis durante o periodo de vigencia do contrato;
c) os pagamentos ficam condicionados a previa certificacao quanto a execucao a contento dos servicos;
d)os pagamentos sera° feitos ate o 100 (décimo) dia ütil contado da apresentacao do document° fiscal correspondente,
desde que certificada a execueão na forma do inciso anterior;
e) nao setho efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendencia de liquidacao de obrigaee'es, em virtude
de penalidades impostas a CONTRATADA, ou inadimplincia contratual.

CLAUS1ULA SETIMA — DOS DENIALS ELEMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO
VII.1. Farao parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pela contratada que tenbarn servido de base
para o julgamento das propostas, bem como as condicaes estabelecidas na Dispensa 009/2023.
VII.2. Seth vedada a CONTRATADA, sob pena de rescisao contratual, caucionar ou utilizar este Contrato para
qualquer operaeao fmanceira, sem previa e expressa anuencia da CONTRATANTE.

CLAUSULA OITAVA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçA0
VIII.A CONTRATANTE designa a servidora, MYCHEL PENHA BASTOS confortne Portaria n° 014/2023, pain
promover toda.s as aciies necesserias ao fiel cumprimento deste contrato, acompanhando-o e ftscalizando sun
execucao.

CLAUSULA NONA - DA RESCISAO CONTRATUAL E DOS DIREITOS DELA DECORRENTES
1X.1. 0 regime juridico deste Contrato confere a CONTRATANTE a prerrogativa de:
IX.1.1. modifica-lo, unilateralmente, para mentor adequacdo as fmalidades de interesse pUblico, respeitados os
direitos da CONTRATADA;
IX. 1.2. rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados nos itens IX.2.1 a 1.2.10 e IX.2.14 deste Contrato;
1X.1.3. fiscatizar-lhe a execucao;
IX. 1.4. aplicar sancöes motivadas pela inexecucao total ou parcial do ajuste;
IX.2. Constituem motivo para rescisao deste CONTRATO:
IX.2.1. o nao cumprimento de cliusulas contratuais, especificacöes, projetos on prazos;
IX.2.2. o cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificacoes, projetos on prazos;
IX.2.3. o atraso injustificado no inicio da prestacao do servigo;
IX.2.4. a paralisagao do serviço, sem justa causa e previa comunicacao a CONTRATANTE;
IX.2.5. a subcontratacao total ou parcial do objeto deste CONTRATO, a associacao da CONTRATADA coin outrem,
a cessao on transferência, total on parcial, bem como a fusao, cisão on incorporacao, nao admitidos na Dispensa
009/2023;
IX.2.6. o desatendimento das determinaciies regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
execucao deste Contrato, assitn como as de seus superiores;
IX.2.7. a decretacao de faiencia ou a instaura.cao de insolvencia civil;
1.2.8. a dissolucao da sociedade da CONTRATADA;
IX.2.9. a alteração social ou a modificacao da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a
execucao deste CONTRATO;
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DC.2.10. razIes de interesse público, de alta releváncia e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no Processo
Administrativo n° 013/2023;
1X.2.11. a supressáo, por parte da CONTRATANTE, de servigos acarretando modificagóes do valor inicial deste
CONTRATO além do limite permitido no do art. 125 da Lei n° 14.133121;
D(.2.12. a suspensáo de sua execugáo, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo cm caso de calamidade pública, grave perturbagáo da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspens6es que totalizem o rnesmo prazo, asseguracla a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela
suspensáo do cumpritnento das obrigagóes assumidas até que seja normalizada a situagáo;
1X.2.13. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes dos
servigos, ou parcelas destes, já executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbagáo da ordem interna
ou guerra, assegurado a Cámara Municipal de Cajari o dimito de optar pela suspenso do cumprimento de suas
obrigagées até que seja normalizada a situagáo;
IX.2.14. a ocorréncia de caso fortuito ou de forga rnaior, regularmente comprovada, impeditiva da execugáo deste
CONTRATO.
IX. 3. Os casos de rescisáo contratual deveráo ser formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
1X.3.1. A rescisáo deste CONTRATO poderá ser:
LX.3.1.1. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nos itens 1X.2.1 a
IX.2.10 e IX.2.14;
IX.3.1.2. administrativa ou annigável devendo ser procedida da autorizagáo escrita e fundamentada da autoridade
competente, desde que baja con.veniéneia para a CONTRATANTE;
IX 3.1.3. judicial, nos demais casos.
DC.4. Quando a rescisáo °correr com base nos itens IX.2.10 a IX.2.14, sem que haja culpa da CONTRATADA, será
esta ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito
IX.4.1. pagamentos devidos pela execulá'o deste CONTRATO até a data da rescisao.
1X.5. Ocorrendo impedimento, paralisagáo ou sustagáo deste CONTRATO, o cronograma de execugáo será
prorrogado autornaticamente por igual tempo.
IX.6.A rescisáo de que trata o item IX.3.1.1 acarreta as seguintes conseqüéncias, sem prejuízo das sang6es previstas
era lei:
DC.6.2. retenga° dos créditos decorrentes deste CONTRATO até o limite dos prejuízos causados á CONTRATANTE.
IX.7.A aplicagáo das medidas previstas nos itens IX.6.1 e IX.6.2 fica a critério da CONTRATANTE, que poderá dar
continuidade ao servigo por execugáo direta ou indixeta.
IX.8.É permitido a CONTRATANTE, no caso de coneordata da CONTRATADA, manter o CONTRATO, podendo
assumir o controle das atividades de servigos;

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇUS ADMINISTRATIVAS

X.1_ Na vigéncia do Contrato, a CONTRATADA estará sujeita as seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa
e os recursos previstos em Lei

a) adverténcia;
b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor no executado, nos casos ern

que ensejarem sua rescisáo contratual, determinada por ato unilateral e escrita do
CONTRATANTE;
suspensáo temporária da possibilidade de participagáo em licitagáo e impedimento de contratar
com a Administragáo, por prazo náo superior a 02 (dois) anos;
declaragáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragáo Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da suspensa°.
§ Único - As sangeles previstas nas alineas "a", "e" e "d" poderáo ser aplicadas cumulativamente
cosa a prevista na alinea "b".

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÓES
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XL!. 0 presente contrato podeth ser alterado, mediante termo aditivo, nos casos previstos na Lei n° 14.133/21, em
especial:
XI.2.unilaterahnente pela Adrainistraeâo:
XI.2.1. quando houver modificaedo do projeto ou das especificaeiies, para melhor adequaçâo técnica aos seus
objetivos;
XI.2.2. quando necessária a modificaçâo do valor contratual em decorrencia de acrescimo on dirninuição quantitativa
de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei.
XI.3.Por acordo das partes:
XI.3.1. quando conveniente a substituiçâo de garantia de execuçâo;
XI.3.2. quando necessária a modificaedo do regime de execuedo do sex-vie°, bem como do modo de fomecimento, em
face de verificaçâo técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originarios.
XI.4.A CONTRATADA flea obrigada a aceitar, nas mesmas condiciies contratuais, Os acrescimos on supressOes que
se fizerem nos serviços, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
XI.5.Nenhum acréscitno on supressâo podeth exceder os limites estabelecidos acima.

CLAUSULA DÉCINIA SEGUNDA — DOS CASOS OMISSOS
XIII Flea estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato no previsto neste termo, os chamados casos omissos,
estes sera° resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislaçâo e demais normas reguladoras da
materia, em especial a Lei n° 14333121 e o cOdigo de defesa do consurnidor, aplicando-lhe, quando for o caso,
supletivamente os Principios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislaeâo Civil Brasileira e as
disposiVies do Direito Privado.
CLÄUSULA DÉCIMA 'TERCEIRA - DA PUBLICA0.0

X111.1. A publicaeâo resumida do instrumento de contrato on de seus aditamentos na imprensa oficial, seth
providenciada pela CONTRATANTE ate o quint° dia fail do mes seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo
de 20 (vinte) dias daquela data.
CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA VIGÉNCIA

XfV.1. 0 presente contrato vigorath ate o dia. 31 de dezernbro de 2023, a partir da publicaçâo da data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica cleft° o Foro da Cornarca de Viana/MA, corn exclusâo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para
dirimir quaisquer questäes oriundas do presente contrato.
E por assim estarem de acordo corn os termos do presente instrumento, apás lido e achado conforrne, ambas as partes
o assinam na presenea das testemunhas abaixo, extraindo-se as copias necessárias a sua execueâo, nos termos previstos
na legislaeâo vigente.

MA), 28 de mare° de 2023 i .

/ / /
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TESTEMUNHAS:

Rua Alexandre Jose Ferreira sin centro CEP: 65210-000. Tel: (98) 3356 -1100
e-mail:contato@camararnunicipaldecajari.ma.gov.br I crocajari@grnail.corn

Cajari - MA

mailto:contato@camararnunicipaldecajari.ma.gov.br

